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íGÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
I esrADo Do Rto GRANDE Do suL

Responsabilidade, sêriedade e compromlsso com o povo

RETATóRlo pA coMtssÃo pE PARECERES 013/202s

Anállse da Moção de Apoio ns. 13/2025 de autoria do vetêador

wilian Guelen:'O veÍeador quê €sta subscreve, vem na íorma do An.

156, correspondente a moção em que é su8êrida a maniÍestação da

câmara, apoiando, prestando solidariedade ou tepudiandô

determinado acontecimeíto, demonstraÍ apoio ao Proieto de Lei N.q

75U2O2t do Oeputado Federal Sr. pompeo de Mattos, que lnstitui

o Protrama de lncentivo à Adimplência no Financiamênto Estudantil,

concedendo descontos progressivos aos estudantes que Galizarem

o pagamento pontualde suas plestâçôês."

l- lntroducão

Trata- se de análise da Moção de Apoio n-". 13/2025 de autoria do Vereador Wilian Guelen.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentarcs apresentarem Emendas sugerindo modificaçôes, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta auguía Casa de Leis.

Escoado o p.azo para apresentâção de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de tinanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relâtório.

- Análise

A Moção demonstra apoio ao Projeto de Lei N.e 75U2025, do Deputado FederalSr. Pompeo de

Mattos, que lnstitui o Programa de lncentivo à Adimplência no Financiamento Estudantil, concedendo descontos

progressivos aos estudantês que realizarem o pa8amento pontual de suas prestações.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll - Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua ap.êsentação, devendo o Plenário desta Casa de leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua apÍovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 07 de julho de 2025.

coMrssÃo DE PAREcER€s.
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MOçÃO DE APOIO:73/2025

DATA: o3/07/2025

PROPOSrcÃO:60/202s

À cÂmnne MUNICIPAL DE vEREADoRES

Senhores Vereadores,

O Vereador Willian Guelen da Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso

de suas atribuÍções legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o artigo

756 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila

Lângaro/RS, encaminha â yossas Excelências, a Moção Apoiando o Projeto de

Lei N.s 757/2025, do Deputado Federal Sr. Pompeo de Mattos, que Institui o

Programa de Incentivo à Adimplência no Financiamento Estudantil,

concedendo descontos progressivos aos estudantes que realizarem o

pagamento pontual de suas prestações.

Venho respeitosamente à presença dos nobres colegas, solicitar apoio para esta

moção em prol do Projeto de Leí N.a 751/2025, do Deputado Federal Sr Pompeo de

Mattos, que Institui o Programa de Incentivo à Adímplência no Financiamento

Estudantil, concedendo descontos progressivos aos estudo.ntes que realizarem o

pagamento pontual de suas prestações.

ArL 7e Fica instituído o Programa de lncentivo à Adimplência no Financiamento

Ctn n tluol.lp.l tlo V'Érdotos d. V , Lâns.rc
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Estudantil, destinado a conceder descontos progressivos

estudantes que mantiverem seus pagamentos em dia.
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ArL 2e O estudante que permanecer adimplente por 12 (doze) meses

consecutivos fará jus a um desconto de L00/o (dez por cento) sobre o valor das

prestações nos 12 (doze) meses subsequentes'

Aft- 3a A cada novo período contínuo de 12 (doze) meses de adimplência, será

concedido um desconto adicional de 5o/o (cÍnco por cento), de forma cumulaüva,

aplicado sobre o valor da prestação.

Art. 4e Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela dentro de um

período de 12 (doze) meses, o estudante perderá o direito ao desconto para os 12

(doze) meses subsequentes, mantendo, contudo, os descontos já adquiridos nos

períodos anterÍores.

ArL 5e 0 estudante poderó recuperar o direito ao desconto caso permoneça

adimplente por um novo período de 12 (doze) meses consecutivos, retomando a

progressão conforme estabelecido nesta lei.

Art. 6e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) tem sido um pílar fundamental na

promoção do acesso ao ensino superíor no Brasil, especialmente para estudantes de

baixa renda. Em 2023, o programa beneficiou 50.786 estudantes em todo o poís, dos

quais 68,230/o são mulheres e 56,L% se declaram pretos ou pardos, evidenciando seu

papel Ínclusivo e democratizador. Além disso, iniciativas como o FIES Social têm

reservado metade das vagas para estudantes em sÍtuação de vulnerabilídade

socioeconômica, reforçando o compromisso com a equÍdade educacional. Contudo,

observa-se que as políticos de renegociação de dívidas e concessão de descontos
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substanciaÍs, que chegam a até 990/0, têm sido direcionadas exclusivamente aos

estudantes ínadimplentes. Embora essas medidas sejam essenciais para auxiliar

aqueles em difculdades linanceiras, elas acabam por desconsiderar os estudantes

que, mesmo enfrentando adversidades, mantêm seus pagamentos em dia. Esso

ausência de incentivos para a adimplência pode gerar um sentimento de injustiça e

desmotivação entre os pagadores pontuais. Diante desse cenário, propõe'se a criação

do Programa de Incentivo à Adimplência no Financiamento Estudantil, com o

objetivo de reconhecer e premiar os estudantes que honram seus compromissos

financeiros. O programa prevê um desconto inicial de 10o/o para aqueles que

permanecerem adimplentes por 12 meses consecutÍvos, seguido de um acréscimo

progressivo de 5o/o a cada novo período contínuo de 72 meses, sem límite máximo Em

caso de atraso no pagamento, o estudante perderó apenas o direito ao desconto no

período subsequente, mantendq entretanto, o.s beneflcios já adquiridos

anterÍormente. Além disso, será possível recuperar o díreito ao desconto caso o

estudante volte a cumprir regularmente suas obrigações financeiras por um novo

período de 72 meses consecutivos. Essa iniciativa busca estabelecer um modelo mais

equilibrado de incentivos dentro do FIES, garantindo que a adimplência também seja

recompensada, sem prejudicar aqueles que necessitam de renegocíação. Ao

incentivar o pogamento pontual, o programa fortalece o compromisso dos

estudantes com suas obrígações financeiras e contribui para a sustentabilidade do

financiamento estudantil, tornando-o mais eficiente e viável a longo prazo. A medida

corrige uma lacuna existente garantíndo que todos os beneficiários sejam tratados
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com justiça e que o financiamento continue cumprindo sua função social sem crior

distorções que desttalorizem aqueles que honram seus compromissos. Diante do

exposto, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovaçdo deste proieto

de lei, que aprimora o sistema de fnanciamento estudanül ao reconhecer e incentivar

o comportamento responsável dos estudantes. Trata-se de uma medida que não

apenas valoriza quem mantém seus pagamentos em dia, mas também fortalece o

próprío FIES, tornando-o mais justo, sustentável e alinhado com os princípios de

equidade e responsabilidade financeira. O projeto aguarda parecer da

Comissão de Educação .

Cômara Municipal de Víla Lângaro.

Sala das Sessões Frei Ari Tognon.

Vila Lângaro/RS, 03 de julho de 2025.
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